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EaaçÕõe A ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.304 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995 

“Altera a redação dos 55 1º e 
2º da Lei 2.009 de 08 de 

. novembro de 1983, que tratam do 
horário de funcionamento e dos 
plantões de farmácias e 
drogarias.! 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

. FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

o art. 1º - Os 881º e2º doart. 1º da Lei 
miga 2.009 de 08 de novembro de 1983 que estabelece horário 
| para funcionamento de estabelecimentos comerciais e de 
sa prestação de serviços e dá outras providências, passam a 

ca ter a seguinte redação: 

Hart. 1º ncrensertsc es eras casa stereo 

"g 1º -— As farmácias e drogarias terão os 
seguintes horários de funcionamento: 

"aj de segunda a sexta-feira: das 8:00 às 
20:00 horas; 

"b) aos sábados: das 8:00 às 18:00 horas; 

"c) aos domingos e feriados das 8:00 às 20:00 
E, E horas, exclusivamente as farmácias que estiverem 
* na incluídas na escala de plantão. 

+ — o a 

A” no “8 2º - A escala de plantão será elabora por 
E Comissão Especial designada pelo Prefeito unicipal, 

Dra composta pelo Presidente ou representante da isociação 
ia dos Farmacêuticos de Indaiatuba, pelo Presidente o 
"o representante da Associação dos Propriétários 

Co Farmácias de Indaiatuba e por représentan 
ge es Secretaria Municipal de Saúde Q Município, 

trimestralmente, e será baixada por Decreto do Executivo 
que fixará, inclusive, o número de farmácias que 
deverão, simultaneamente, cumprir plantão aos sábados, 
domingos e feriados."
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

8 3º - Não se aplica a letra '"c" do parágrafo 1º do artigo 1º desta lei às farmácias estabelecidas nos seguintes bairros: 

1 - - Jardim Oliveira Camargo; 
II —- Itaici; 
III- Parque Residencial Indaiá; 
IV - vJardim Brasil. 

   

  

àrt. 2“ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º — Revogam-se as disposições em q contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 29 de a dezembro de 1995, 
a 

ph a : 
e 

es, 4 

“TRLÁVIO TONIN 
PREFEI 

A 
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